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Com fulcro no Artigo 137, incisos ill e IV do Regimento Interno desta

Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado

expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO

MUNICIPAL, bem como à 01- Brasil Telecom e à GVT em Maringá (Rua João

Paulino Vieira, 752 - Novo Centro - Maringá - Pr), solicitando as seguintes

informações; a Lei Estadual n°. 15511/2007 que obriga as empresas a detalhar as

ligações telefônicas, vem sendo devidamente cumprida? Em caso negativo, qual é o

motivo do descumprimento da legislação?

JUSTIFICATIVA:

As empresas de telefonia do Paraná foram obrigadas a detalhar nas

faturas telefônicas, desde o ano de 2007, todas as ligações cobradas, inclusive 9

pulsos que não são discriminados nas contas mensais. O governador Ro

Requião de Mello e Silva (PMDB) sancionou a Lei n°. 15.511/2007, que mu'

forma de cobrança dos serviços.
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Com a nova Lei, as empresas prestadoras de serviço de telefonia fixa

ficaram obrigadas a discriminar nas faturas, de modo detalhado, todas as ligações

efetuadas, como horário, duração, data e o destino das chamadas, no mês referente

à cobrança.

Não atender a este direito representa um desrespeito ao Código de

Defesa do Consumidor e de modo indireto à própria Constituição Federal. As

dúvidas sobre cobrança abusiva dos pulsos só podem ser esclarecidas se houver

detalhamento na fatura de todas as ligações e serviços.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 15 de março de 2010.

Dr. Eraí^ Teodoro de OI(yen
Vereador PMDB ^—
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Súmula: Obriga as empresas prestadoras de serviço de telefonia fixa a discriminarem nas faturas de
cobrança, os dados que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Ficam as empresas prestadoras de serviço de telefonia fixa obrigadas a discriminar, de modo
detalhado todas as ligações efetuadas, nas suas faturas de cobrança, enviadas ao consumidor: o horário,
a duração, a data e o destino das ligações efetuadas pelo consumidor, no mês referente à cobrança.

Art. 2°. As empresas que não cumprirem esta lei pagarão multa no importe de 50 (cinqüenta) Unidades
Fiscais do Estado do Paraná (UFPR), por fatura emitida.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 31 de maio de 2007.

Roberto Requião
Governador do Estado

Jair Ramos Braga
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

Rafael latauro

Chefe da Casa Civil

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado

© 2000 - Casa Civil do Governo do Estado do Paraná
Palácio das Araucárias - Rua Dacy Loureiro de Campos, s/n
30.530-915 - Centro Cívico - Curitiba - Paraná
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N
011/93- ^ ^ ~ "

SOB^A MATÉRIA:
) não ex/sfe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo,

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) SimyConforme anexo

QIMNTO Ã PREJUDICIALIDADE:

!) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Ti^ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^ (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últij^s 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de D^irí
Orçamentárias, vigentes - art. 126, § 2°, do R.l.

Campojyiourão, de Março de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
mjé)
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17 / 03/2010.

/2010 ( ) Projeto de Lei n® /2010( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

72010
431 /2010

^^2010

( ) Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n»
( ) Moção n°

AUTOR (ES): DEL£E?ALD.Q.IEQD.OEQ.D£.OJUlVEJRA

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidosos requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Veríficaçâo de Prejudidalidade.

( ) Vício de competênciada matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Hegal por ferir.

( ) Possível corrigirilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I., ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 18 / 03 /2010.

(x) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

Valter Fra
Procura^r P

Oab/Pr29.3

utivo em anexo,
cias.

Emendas em anexo.


